
 

Unidade de Licitações 
 

- Tiago Corso de Souza – Chefe da Unidade 
- Cristiane da Fonseca Cravo 
- Dryelle Andressa Prietsch Marques – Estagiária  
- Jucele Rodrigues Brum 
- Renata da Silva Resende 
- Rodrigo da Silveira Cardoso 
- Rodrigo Dettmann Duarte 

 
 
 

Unidade de Aquisição Direta 
 

- Murilo Sedrez Araujo – Chefe da Unidade 

- Alessandra Macedo Radmann  

- Ivete Maria Lubke 

- Mateus Bilaque Mendes Silva - Estagiário 

 

 

 

DAM/ProPlAd 
- Elenise Ribes Rickes – Diretora 

- Jacy Francisco Martins Hornes – Coordenador de Compras  

 





INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014. (Compilada) 

  

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

34, I, “b”, do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 

disposto no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e nos arts. 40, X, e 43, IV, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 

 Art. 1º  Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral. 

 

 Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa os órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG). 

 

 Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 

 

  I - Painel de Preços disponível no endereço 

eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 

3, de 20 de abril de 2017) 

 

 II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução 

Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 
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III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela 

Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 
 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa 

nº 3, de 20 de abril de 2017) 
 

§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 

combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado 

no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de 

referência. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 
 

§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a 

contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 

mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e 

os excessivamente elevados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril 

de 2017) 
 

§3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente 

justificados pela autoridade competente. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 

20 de abril de 2017) 
 

§4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados. (Alterado pela Instrução 

Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 

 

 



 

§5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão 

ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. (Alterado pela 

Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 

 

§6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a 

pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." (Alterado pela Instrução Normativa 

nº 3, de 20 de abril de 2017) 

 

Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão 

receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis. 

 

Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 

intermediação de vendas. 

 

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras e serviços de engenharia, 

de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 

 
 Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos processos administrativos já 

iniciados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014) 

 

 
  



I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico  (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br)  

Na página inicial no Painel de Preços, está disponibilizado um 

manual de instruções bem como vídeos e tutoriais. 
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O sistema exige no mínimo 2 (dois) filtros, como sugestão, pode ser 
selecionado: "Ano da Compra"; "Descrição“; "Modalidade da Compra e 
Período da Compra". 



Nesta tela encontramos alguns dados do pregão aparecendo três 
indicadores de preços, média, mediana e menor preço. Sugerimos que 
não sejam considerado estes indicadores, uma vez que ele é baseado em 
todas as aquisições filtradas e muitas estão fora do prazo de validade. 
Como sugestão, podem ser escolhidos os três preços mais recentes e 
com base nesta escolha indicar no sistema de pedidos o fornecedor e o 
valor cotado e o sistema fará automaticamente a média. 



Nesta tela o responsável deverá ficar atento: 
 

- com relação a quantidade ofertada, considerando que pode influenciar no 
preço final do material a ser adquirido. 
- com relação a data de compra, procurando escolher as datas de realizações 
mais recentes 
                               Na coluna “Opções” clicar em visualizar para fazer a   
                               impressão da tela que será considerada como orçamento. 



Tela que será 
considerada para fins 

de orçamento 

- Não considerar a 
média, mediana e o 
menor preço 
informados neste 
relatório 
 

- Incluir no sistema 
de pedidos o valor 
unitário do item  e o 
nome do fornecedor 
 

- Ficar atento com 
relação ao valor 
unitário, pois pode 
ter ocorrido 
variações de preço 
no mercado 
 



II. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data da pesquisa de preços; (endereço eletrônico: 

(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp) 

Poderá ser utilizado o endereço eletrônico informado, bem como outras 
fontes que caracterizem contratações similares de outros entes 
públicos. Nesta tela deverá ser escolhida a data de vigência da ata, 
dentro do prazo indicado no inciso, e clicar em "selecionar" na tela 
seguinte inserir o nome do material desejado e na lista selecionar o que 
melhor define o produto a ser adquirido. Logo em seguida clicar em 
"Consultar". 



Nesta tela, tente selecionar a licitação mais recente e também como 
sugestão selecione o órgão que considera mais próximo da região de Rio 
Grande e logo após clique em "detalhar". 



Nesta tela já aparecem os dados necessários para o orçamento, como 
data da consulta, vigência da Ata, nome do material, nome  do 
fornecedor e preço, na próxima tela temos a imagem de impressão. 



Tela que será considerada como orçamento 
 
- Incluir no sistema de pedidos o preço unitário e o nome do 
fornecedor. 



Exemplo de documento que poderá ser utilizado como orçamento. Obs: 
Não poderá ser utilizado como base para pesquisa sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas, Ex.: Mercado livre, OLX, Anchova. Sítios que 
vendem produtos e são entregues por outras lojas, Ex.: Vendido por 
Ponto Frio e entregue por Tricae (considerado como intermediação de 
venda) 

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 



IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das  pesquisas 
não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias 

Exemplo de orçamento adquirido junto ao fornecedor. Obs: é 
importante que o orçamento contenha descrição do item, data, 
assinatura, nome da empresa e carimbo CNPJ.  



Outro exemplo de modelo de orçamento adquirido junto ao fornecedor 



§ 6º - Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com 
menos de três preços ou fornecedores. 
  
 De acordo com orientações da IN, caso não seja possível a obtenção de 03 (três) orçamentos, 
poderá ser encaminhada justificativa (que deverá estar assinada pelo demandante) da impossibilidade de 
obtenção dos mesmos, Exemplo:  
  
-Não foi possível conseguir três orçamentos referente ao item nº xx, uma vez que o mesmo é de fabricação 
exclusiva da empresa xxx, conforme declaração encaminhada pelo fabricante e anexa ao pedido. 
  
- Informo que foram anexos somente 02 (dois) orçamentos, tendo em vista que não tivemos retorno dos 
demais fornecedores consultados, conforme e-mails anexos ao pedido, e não conseguimos outros orçamentos 
utilizando os outros parâmetros indicados na IN 05/2014. 
  
   
 Quando for exigida a aquisição de um produto com uma marca especifica: 
  
 O responsável pela solicitação deverá encaminhar um documento com justificativa (devendo estar 
assinado pelo demandante), Exemplo: 
  
- A solicitação de aquisição da marca xxxx, referente ao item xxx justifica-se considerando que estamos com 
um projeto em andamento e o equipamento que está sendo utilizado é da marca xxx e não existe atualmente 
no mercado um produto que atenda as características exigidas e que possa substituir o solicitado. 
  
  
  Com relação aos descritivos encaminhados: 
 
 O descritivo no material não poderá ser diferente do orçado (exemplo: Descritivo está como “copo 
de vidro transparente com capacidade de 300ml” e o orçamento vem como “Copo de plástico de 250ml cores 
variadas”. 
  
 Solicitamos que os descritivos sejam encaminhados de forma objetiva, porém devem possuir as 
características mínimas de aceitação, Exemplo:  
  
                                             - Lixa, Material carbureto de silício, tipo lixa d'água, apresentação folha, grão 180,  
                                                                       comprimento 275mm, largura 225mm. 

 



Sugestão de modelo de solicitação de orçamento junto a empresa 
 

Solicito orçamento para os itens abaixo, observadas as seguintes condições: 

 

1) Dados cadastrais do fornecedor: CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários 

(banco, agência, conta corrente) que estejam vinculados ao CNPJ da empresa. 
 

2) Frete CIF, ou seja, por conta do fornecedor, sem a discriminação do valor do frete. (Já 

inserido no valor do item); 
 

3) Endereço de entrega: Av. Itália, Km 08 - Vila Maria. Rio Grande/RS CEP: 96203-900; 
 

4) Forma de pagamento: Nota de Empenho/Ordem Bancária para no máximo 30 dias. 
 

ITENS: 

 

 

 

 

 

 

Orçamento solicitado por: (deverá constar o nome do solicitante do orçamento) 

 

Universidade Federal do Rio Grande - FURG 

CNPJ: 94.877.586/0001-10 

I.E. 100/9000362 (Inscrição de não contribuinte) 

CEP: 96203-900 

UASG: 154042 

Endereço: Avenida Itália - Km 08 - Vila Maria - Rio Grande/RS 

 

Descrição do item Und Qtd 

Lentes para Óculos de Solda Tipo Maçariqueiro: Lente redonda filtro de luz na 

tonalidade 6, adaptável ao óculos de solda tipo maçariqueiro modelo concha, com 
diâmetro de 50 mm Confeccionadas em vidro de alta resistência. 

Par 60 



Quem pede isso Recebe isso 

Luva meio dedo de couro 

Par de luvas meio dedo tamanho G, peso 
máximo 300g - Características mínimas:  
- em couro legítimo no dorso e palma da mão 
(couro da palma deve ser micro perfurado 
para proporcionar maior aderência e 
conforto térmico); 
- deve possuir borrachas de proteção contra 
impactos nos dedos 
- deve possuir Neoprene® na região do 
punho para melhor ajuste e conformação. 



Óleo para motor 20w50 1L 

Óleo lubrificante mineral multiviscoso para uso nos 

motores a gasolina, etanol, flex e GNV, devendo possuir 

Aditivos anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 

antioxidante, detergente, dispersante, agente de reserva 

alcalina, melhorador do índice de viscosidade 

e abaixador do ponto de fluidez. Nível de desempenho 

mínimo aceitável API SL. Produto deve estar registrado na 

Agência Nacional do Petróleo-ANP  e não pode ter sido 

reprovado em nenhum dos quesitos do Programa de 

Monitoramento de Lubrificantes da ANP. Apresentação, 

embalagem plástica de 1 Litro lacrada. 



Pote plástico grande com tampa 

Pote plástico transparente para 
acondicionamento de alimentos, com tampa 
rosqueável, capacidade entre 1,5 e 1,8 litros, 
livre de BPA, com possibilidade de uso em 
microondas e refrigerador. 



Caminhonete cabine dupla, veículo zero quilometro, com 

tração 4x4. Motor diesel; 4 cilindros; injeção eletrônica. 

Compartimento de carga aberto, com capacidade de carga de 

1,0 tonelada. Câmbio manual, acompanhada de aros e pneus. 

Deve possuir equipamentos de segurança. Garantia de 12 

meses 

Caminhonete cabine dupla, com chassi de aço tipo longarina, 

veículo zero quilometro (que não tenha rodado ano/modelo 

2017/2017), na cor branca, 05 ocupantes com tração 4x4. 

Motor eletrônico turbo diesel com capacidade cúbica, mínima, 

de 2.4 litros; 4 cilindros ; injeção eletrônica common rail; 

potência e torque mínimos de 170 cv e 35 kgf.m, 

respectivamente. Compartimento de carga aberto e isolado de 

transporte de motorista e passageiros, com capacidade de 

carga útil mínima de 1,0 tonelada. Tanque de combustível com 

capacidade mínima de 75 litros. Câmbio manual com mínimo 

de 06 marchas, sendo 05 para frente e 01 marcha de ré. 

Dimensão mínima do aro, acompanhado de pneus: R16. 

Equipamentos de segurança conforme exigência do 

CONTRAN. Deve acompanhar 1 (um) estepe original com 

chave para retirada das rodas e macaco. Deve acompanhar 

manual e no mínimo 1 (uma) chave de ignição reserva. 

Garantia mínima: 12 meses 


